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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 33ª. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados os Acionistas da INFRAGAS – INFRAESTRUTURA DE GÁS PARA 
A REGIÃO SUL S.A., sociedade anônima de capital fechado, para reunirem-se em 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se, remotamente via internet, no dia 
19 de dezembro de 2025, às 14:00 horas, por meio do “link” que será encaminhado 
aos acionistas que quiserem e estiverem devidamente qualificados para participar 
da Assembleia, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

(a) Reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia; 
(b) Plano de Atualização Cadastral dos Acionistas, estabelecendo prazo de 30 

(trinta) dias para atualização dos dados; 

Documentos à disposição: a proposta de reforma e consolidação do Estatuto 
Social e proposta de Plano de Atualização Cadastral de Acionistas bem como 
demais materiais de suporte encontram-se disponíveis para consulta na página 
infragas.com.br na internet, na seção “Notícias”. Os acionistas poderão solicitar 
cópia eletrônica dos documentos pelo e-mail infragas@terra.com.br. 

Identificação Prévia dos Participantes: Os acionistas deverão encaminhar até 1 
(um) dia antes da data da Assembleia, nome, e-mail, cópia de documento de 
identificação de quem será o representante do acionista na Assembleia, e o cargo 
que ocupa na Sociedade, se for o caso, e ata de eleição de diretoria 
correspondente. Caso o participante seja um procurador do acionista, deve 
encaminhar também o instrumento de procuração e o estatuto social atualizado se 
o acionista for uma empresa. Os participantes deverão estar portando seus 
documentos de identidade durante a participação na Assembleia. 

“Link” para a Assembleia: A sala virtual da Assembleia Geral poderá ser acessada 
por meio do “link” que será enviado pela INFRAGÁS por e-mail para os acionistas 
ou seus representantes legais que se cadastrarem previamente para participar da 
Assembleia na Identificação Prévia dos Participantes.  

Nos termos do Estatuto Social e da legislação atualmente vigente, o presente edital 
será publicado por intermédio da Central de Balanços, além de ser reproduzido na 
página da internet infragas.com.br, na seção “Notícias”. 

Florianópolis/SC, 9 de dezembro de 2025. 

Edson Gaidzinski Junior 
Presidente do Conselho de Administração 


